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Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Procedimento Administrativo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060.2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023/ECSP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.055.581/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da 
sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: FÁBIO MARCELO MATOS DE 
LIMA, nomeado pelo decreto de intervenção n. 18, de 20 de março de 2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 21 de março de 2023, exercendo o cargo 
de CO-INTERVENTOR – ECSP e, o ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO, nomeado pelo decreto 
de intervenção n. 17, de 17 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso em 17 de março de 2023, exercendo o cargo de Diretor Geral da Empresa 
Cuiabana e Saúde Pública - ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, 
Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto municipal nº 5456/2014 e 
demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual 
aquisição dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do 
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa: GUIO NUTRICAO ESPECIALIZADA LTDA, inscerito no 
CNPJ sob nº: 35.559.172/0001-84, Endereço: Av. BRASIL, 104 - CIDADE ALTA Cuiabá/
MT, e-mail: licitacao@grupoguio.com.br neste ato representada pelo Sr. RICARDO GUIO 
SEGUNDO, brasileiro, Solteiro, Nutricionista, CPF: 040.318.051.10, RG 4297037 SPTC GO, 
residente em Cuibá-Mt.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE DIETAS 
ENTERAIS: SISTEMA ABERTO E FECHADO, SUPLEMENTOS ORAIS E ENTERAIS, 
FRASCOS, EQUIPOS GRAVITACIONAIS, FÓRMULAS INFANTIS E MÓDULOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DRº LEONY PALMA 
DE CARVALHO – HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDTO – HMSB GERIDOS 
PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, de acordo com as especificações e 
quantitativos contidos nesta Ata de Registro de Preços; 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:
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Item Descrição Unidade 
de Medida

Quant. 
Total

HMC

Quant 
Total

HMSB

Quant. 
Total

Valor 
Unit Valor Total

03

Formula modificada, 
oligomérica, a base de 
peptídeos e com adição de 
tcm, para pacientes críticos, 
hipercalórica (acima de 1,2 
kcal/ml) e hiperproteíca 
(igual ou maior que 20%). 
Embalagem contendo no 
mínimo 500ml. SISTEMA 
FECHADO. Prazo de validade 
de 1 ano.

SUGESTÃO: peptamen HN, 
survimed OPDHN ou similar 
ou de melhor qualidade

MARCA: PEPTAMEN HN 
500ML - NESTLE

LITROS 720 1800 2520 118,80 299.376,00

09

Formula padrão, completa 
a base de peptídeos para 
crianças de 01 a 10 anos de 
idade em situação critica e/
ou controle gastrointestinal 
comprometida. isenta de 
glúten e lactose, 100% de 
proteína do soro de leite. pode 
ser utilizado por via oral ou 
enteral; no máximo 12% de 
proteína, no máximo 55% de 
carboidratos, no mínimo 33% 
de lipídeos. devendo conter a 
presença maltodextrina amido 
de milho, sendo facultativo 
a presença de sacarose, 
densidade calórica de 1,0 kcal/
ml. prazo de validade de 1 ano.

SUGESTÃO: Nutrini pepti, 
Peptamen Jr 500ml. ou similar 
ou de melhor qualidade

MARCA: PEPTAMEN JUNIOR 
500ML -NESTLE

LITROS 250 250 115,20 28.800,00

10

Formula liquida, para dieta 
enteral e oral. Polimérica, 
nutricionalmente completa, 
com distribuição calórica 
maior ou igual a 1,2 kcal/
ml. Com distribuição de 13 a
17% de proteína, 49 a 58% de 
carboidratos e 25 a 35% de 
lipídeos. Isenta de sacarose,
lactose e glúten.sistema 
fechado. Embalagem de 1 litro, 
prazo de validade de 1 ano.

SUGESTÃO: fresubin energy, 
nutri 1,5, isosource 1,5 ou 
similar ou de melhor qualidade

MARCA: ISOSOURCE 1.5CAL 
COM FIBRAS

SF 1LT - NESTLE

LITROS 5400 720 6120 41,00 250.920,00

11

Formula liquida. para dieta 
enteral. e oral. polimérica, 
nutricionalmente completa, 
com distribuição calórica 1,5 
kcal/ml, com distribuição de 
13 a 17% de proteína, 49 a 
58% de carboidratos e 25 a 
35% de lipídeos. Isenta de 
fibras,isenta de sacarose, 
lactose e glúten. Embalagem 
de 1 litro, prazo de validade 
de 1 ano. 

SUGESTÃO: trophic 1,5. 
Isosource 1,5 sem fibras, 
nutrison energy, nutri enteral 
1,5. ou similar ou de melhor 
qualidade

MARCA: ISOSOURCE 1.5CAL 
SIST.ABERTO 1LT -

NESTLE

CAIXA 
(TETRA

SQUARE)
3150 3150 25,09 79.033,50

12

Fórmula especializada 
destinada para nutrição de 
pessoas com necessidades 
especiais, com condições 
específicas de dietas e/
ou restrições alimentares. 
hipercalórico, 1.5 kcal/ml e 
com 100% fibras solúveis. 
Embalagem de 1 litro. Não 
contém glúten. SUGESTÃO: 
Novasource GI CONTROL 
ou similar ou de melhor 
qualidade

MARCA: NOVASOURCE GI 
CONTROL ST.ABERTO 1L - 
NESTLE

CAIXA 
(TETRA

SQUARE)
1400 1400 43,75 61.250,00

13

Formula modificada para 
comprometimento gástrico 
devendo conter como perfil 
protéico 100% da proteína 
hidrolisada do soro do leite 
podendo ser acrescido de 
glutamina com distribuição 
calórica 1.0, sem adição de 
sacarose, não contem glúten . 
lata. SUGESTÃO – Peptamen. 
Peptimax ou similar ou de 
melhor qualidade

MARCA: PEPTAMEN 
BAUNILHA PÓ 400GR - 
NESTLE

GRAMAS 46.000 46000 0,31 14.260,00

18

Formula modificada, liquida 
para pacientes diabéticos, 
nutricionalmente completa, 
com no mínimo 18 %de 
proteína , com fibras. Isenta 
de sacarose, lactose e 
glúten. Densidade calórica 
de no mínimo 1,0 kcal/ml; 
Embalagem de 200 ml pronto 
para o consumo.Prazo de 
validade de 1 ano. sabor 
baunilha.

SUGESTÃO: Nutren Control, 
Novasource GC, Glucerna 
1.5, ou similar ou de melhor 
qualidade

MARCA: NUTREN CONTROL 
SABORES

DIVERSOS FRASCO 200ML 
- NESTLE

UNIDADE 2160 2160 12,88 27.820,80

21

Suplemento alimentar
liquido para uso por via oral, 
formulado com arginina, 
hiperproteíco, indicado
para cicatrização em geral, 
densidade calórica a partir de 
1,0 kcal/ml. Embalagem de 
200 ml pronto para o consumo. 
Frasco. sabores diversos. 
Prazo de validade de 1 ano.

SUGESTÃO: Cubitan, Proline, 
Impact ou similar ou de melhor 
qualidade

MARCA: NOVASOURCE 
PROLINE SABORES

DIVERSOS - FRASCO 200ML 
- NESTLE

UND 4.200 1080 5280 14,00 73.920,00

24

Composto lácteo ou formula 
padrão para nutrição enteral 
ou oral. Essencialmente 
criado para atender 
especificaçõesdos idosos 
que necessitam aumentar 
aporte calórico, sem adição de 
sacarose. Densidade calórica 
1.0 a 1,5 kcal/ml. Sem sabor 
ou sabor neutro. Lata. 

Sugestão: Nutren Sênior, 
Nutri drink Protein, energy Zip 
Senior ou similar ou de melhor 
qualidade

MARCA: NUTREN SENIOR PO 
SEM SABOR 370 GR - NESTLE

GRAMAS 144.000 144000 0,1284 18.489,60

32

Modulo de proteína, alimento 
hiperproteíco, hidrolisado ou 
isolado do soro do leite ou 
ainda a base de caseinato 
destinado a nutrição enteral 
e/ou oral.prazo de validade 
1 ano. Lata no mínimo 240 
g. SUGESTÃO: Whey Protein
Isolate, Nutri Protein hwp,
Resource Protein, Nutren
Just protein ou protein PT ou 
similar ou de melhor qualidade

MARCA: WHEY DCN – LATA 
DE 300GR -

DINAMICLAB

GRAMAS 43.200 43200 0,29 12.528,00

33

Whey protein isolado do 
soro do leite, com alta 
digestibilidade. Sem sabor. 
Pote de no mínimo 900g. 
SUGESTÃO: Isofort Neutro, 
Isotriple Neutro ou Whey 
protein isolado Dux sem sabor 
ou similar ou melhor qualidade 
ou similar ou de melhor 
qualidade

MARCA: ISO WHEY HYDRO 
SEM SABOR

900GR - DYNAMICLAB

GRAMAS 20.700 20700 0,1860 3.850,20

35

Modulo de simbiótico 
contendo mais de 2 tipos 
de cepas auxilia regulação 
do funcionamento, controle 
bacteriano, disbiose intestinal, 
controle diabetes, fortalece o 
sistema imune , regularização 
da flora intestinal, , e no 
mínimo um tipo de fibra. 
Apresentação em sache 
contendo no maximo 6 g. 
prazo de validade 1 ano. 
SUGESTÃO: simbioflora, 
fiber+flora ou similar ou de 
melhor qualidade

MARCA: FIBER MAIS FLORA 
6X5GR SACHE -

NESTLE

SACHE 500 500 8,80 4.400,00
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36

Modulo de l- glutamina 
isolada e pura, destinado 
a nutrição oral e enteral 
melhora integridade intestinal, 
processos inflamatórios, 
auxilio na redução de 
catabolismo muscular,
regulação na função intestinal. 
Embalagem contendo 400 
g.uso pediátrico e adulto prazo 
de validade 1 ano. 

SUGESTÃO: Glutamax,
Nutriglutamine, Glutamine ou 
similar ou de melhor qualidade

MARCA: GLUTAMINA 300 GR - 
DYNAMICLAB

GRAMAS 12.000 12000 0,24 2.880,00

39

Formula para nutrição oral e 
enteral com alto teor de zinco 
e molibdenio. Sem lactose e 
glúten, contendo a presença 
de TGFB-2 que contribui 
para ação antiflamatória e 
recuperadora da mucosa 
intestinal. Lata de 400g. 
SUGESTÃO: Modulen ou 
similar ou de melhor qualidade

MARCA: MODULEN IBD 400 
GR - NESTLE

LATA 12 12 283,75 3.405,00

40

Modulo de fibras alimentares 
para nutrição oral e enteral 
constituído por mais de duas 
fontes de fibras, que pode 
ser adicionado a qualquer 
tipo de alimento. Sem sabor. 
Apresentação no mínimo 
225g. SUGESTÃO:fiber for, 
fiber lift, stimulance, fiber 
balance, Resource fiber mais, 
mf6., enter fiber ou similar ou 
de melhor qualidade

MARCA: FIBER - 300GR - 
DYNAMICLAB

GRAMAS 10.800 10800 0,1307 1.411,56

55

Formula pediátrica de nutrição 
oral e enteral especialmente 
desenvolvida para atender 
crianças menores de 10 anos. 
devendo ser: normocalorico, 
normoproteico, contendo 
preferencialmente dha e 
ara, sendo facultativa a 
presença de prébioticos e 
probioticos. devendo conter 
obrigatoriamente baixo teor 
de lactose. Embalagem com 
400 gramas. Sabores diversos. 
prazo de validade mínimo de 
01 ano. SUGESTÃO: Trophic 
Infant, nutren jr ou similar ou 
de melhor qualidade

MARCA: NUTREN JUNIOR 400 
GR NESTLE

GRAMAS 324.000 324000 0,1090 35.316,00

56

Formula infantil para lactentes 
e de seguimento para 
necessidade dietoterapica 
a base de aminoácidos 
elementar em pó, 
nutricionalmente completa, 
com 100% dos aminoácidos 
livres, polímeros de glicose 
(100% maltodextrina), 100% 
de óleos vegetais com adição 
de vitaminas, minerais e 
oligoelementos, isenta e 
proteína láctea, lactose, 
galactose, frutose, sacarose 
e glúten.,De 0 a 3 anos. 
Embalagem contendo 400 g. 
prazo de validade mínimo de 
01 ano

SUGESTÃO: Neocate lcp, 
alfamino. ou similar ou de 
melhor qualidade

MARCA: ALFAMINO 400 GR 
MARCA NESTLE

GRAMAS 16.000 16000 0,439 7.024,00

60

Fórmula pediátrica para 
nutrição enteral e oral. possui 
100% de proteína do soro do 
leite hidrolisada (peptídeos), 
que facilita a tolerância 
gastrintestinal e contribui 
para a melhor absorção dos 
nutrientes. com necessidades 
especiais, com condições 
específicas de dietas e/ou 
restrições alimentares. à base 
de peptídeos e normocalórica 
(na diluição padrão). Latas 
de 400 g. Prazo de validade 
mínimo de 01 ano. SUGESTÃO: 
Peptamen Junior pó ou similar 
ou de melhor qualidade

MARCA: PEPTAMEN JUNIOR 
400G - NESTLE

LATA 50 50 231,54 11.577,00

valor total de R$ 936.261,66 (novecentos e trinta e seis mil e duzentos e sessenta e um reais e sessenta e seis 
centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023, e demais elementos constantes 

no Processo nº 00.055.581/2023-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, cabendo à ECSP 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 



04Gazeta Municipal de Cuiabá - Segunda-feira, 30 de Outubro de 2023 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano III | Nº 736

entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões 
à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA LICITANTE

8.1 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas 
neste instrumento e de outras decorrentes da natureza dos serviços a serem prestados;

8.2 Manter os funcionários a disposição para atender as solicitações dos produtos, 
devendo os profissionais da CONTRATADA apresentar-se devidamente uniformizados 
e com identificação da empresa, crachás (nome da empresa, nome completo do 
profissional), durante todo o momento da entrega em uma das dependências das 
unidades hospitalares administradas pela ECSP, sendo de inteira responsabilidade da 
Fornecedora as despesas com fornecimento dos mesmos sem qualquer ônus para 
contratante; 

8.3 Cumprir todo o objeto da contratação, entregando os produtos especificados no 
Termo de Referência;

8.4 Atender as normatizações nacionais, internacionais e sanitárias vigentes, definidas 
a produção de Nutrição Enteral, dentre as quais se destaca a Portaria 272 de 1998, 
entregando os produtos prontos para uso;

8.5 Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte de seus 
funcionários, garantindo a continuidade das entregas dos produtos sem repasse de 
qualquer ônus para a ECSP.

8.6 Prestar todos e quaisquer esclarecimentos ou informações que lhe forem 
solicitados pela ECSP e atender prontamente as reclamações sobre seus produtos.

8.7 Substituir os produtos sempre que solicitados pela ECSP, quando estiverem em 
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos.

8.8 Responsabilizar-se pelo controle de qualidade de seus estoques observando 
prazo de validade e datas de vencimento, comprometendo-se a não utilizar nenhum 
produto fora do prazo de validade, indicada ou produtos que apresentem alterações de 
características, ainda que dentro da validade;

8.9 Apresentar listagem de seus fornecedores, produtos e marcas utilizadas, fichas 
técnicas e amostras para análise técnica e sensorial, sempre que solicitado pela equipe 
de Nutrição e Dietética da ECSP; 

8.10 A CONTRATADA obriga-se, na entrega dos produtos, responsabilizar-se pelo bom 
estado e boa qualidade das dietas fornecidas.

8.11 A CONTRATADA obriga-se diante de qualquer reclamação, exigência ou observação 
na execução do contrato a atender prontamente a ECSP;

8.12 Manter manuais técnicos a disposição da ECSP, para eventuais consultas;

8.13 A CONTRATADA assumira a responsabilidade integral e exclusiva pelos produtos 
contratados, bem como, responder por todas as atividades decorrentes do objeto do 
contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro.

8.14 A CONTRATADA obriga-se a ter pontualidade na entrega das dietas solicitadas;

8.15 Obedecer e fazer cumprir as normas de segurança do trabalho, inclusive 
regimentos internos da ECSP; 

8.16 Fornecer e disponibilizar todo e qualquer meio de comunicação, número de 
Telefone, E-mail para serem encaminhados os pedidos via e-mail 24 (vinte e quatro) 
horas, um número de telefone celular como forma de comunicação imediata 
com o responsável pela supervisão dos serviços, devendo o responsável atender 
mediatamente quando houver a solicitação; 

8.17 Declarar para todos os fins de direito estar devidamente habilitada, consoante e 
legislação regulamentar, para fornecimento dos produtos pelo qual a fora contratada;

8.18 A responsabilidade será da CONTRATADA em recolher as despesas pecuniárias, 
logísticas e operacionais necessárias para o fornecimento do objeto contratado;

8.19 Deverão apresentar certidões negativas ou documentos afins junto a órgãos 
da Administração Pública Federal, Estadual e/ ou Municipal, relativos aos tributos, 
contribuições e outros de sua competência, bem como, FGTS;

8.20 Entregar os produtos, cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos;

8.21 Apresentar ao Fiscal e/ou Suplente do Contrato previamente designados pela 
ECSP, toda e qualquer descrição dos produtos adquiridos e realizados, comprovando a 
qualidade dos mesmos, e prestar todas as informações necessárias ao cumprimento 
do Contrato;

8.22 A CONTRATADA deverá responder perante ECSP e/ou terceiros por eventuais 
prejuízos e danos decorrentes a sua demora ou de sua omissão, na condução do 
Contrato ou por erros relativos ao fornecimento do objeto;

8.23 A CONTRATADA não poderá alegar como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução da entrega dos produtos objeto deste termo e não eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas;

8.24 A CONTRATADA deve estar em dia com todas as obrigações, fiscais, tributárias, 
frentes aos seus funcionários e em relação ao objeto contratado;

8.25 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custo e que redundem em aumento de despesas para a 
ECSP;

6.26 Responsabilizar-se-á pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhes venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento da contratação;

8.27 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação de empresas a ser contratada com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização da ECSP;

8.28 A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a ECSP qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros, julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência;

8.29 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas sujeita a fornecedora 
a multas, consoante o caput artigo 82 e parágrafos da Lei nº 13.303/2016 incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho.

8.30 A CONTRATADA será a responsável de pleno direito, por qualquer erro, imperícia, 
negligência ou imprudência, irregularidade, vicio ou má elaboração dos produtos que 
possam vir causar qualquer tipo de dano aos pacientes e usuários, devendo adotar 
as providencias necessárias para salvaguardar a vida e responsabilizar-se dentro da 
legislação em vigor;

8.31 Os direitos e obrigações decorrentes deste contrato em benefício de qualquer dos 
contratantes são intransmissíveis a terceiros, conforme norma jurídica inserta no art. 
286 do Código Civil, salvo ajuste prévio entre os Contratantes;

8.32 A CONTRATADA é responsável pala fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação.

8.33 A CONTRATADA deverá realizar os fornecimentos dos produtos conforme 
demanda solicitada e o pagamento será realizado mediante comprovação das dietas 
entregues.

8.34 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27 e cumprir o Art. 39, inciso VIII do código de defesa do 
consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 São obrigações da Empresa Cuiabana de Saúde Pública:

9.2 Supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para 
a fornecedora e para os seus profissionais, registrando, registrando as ocorrências e 
eventuais deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos, comunicando, formalmente, á fornecedora quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas.

9.3 Permitir o acesso dos representantes ou profissionais da fornecedora ao local de 
prestação de serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas 
as facilidades para que a empresa fornecedora possa desempenhar, por meio dos 
profissionais, os serviços contratados.

9.4 Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;
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9.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.6 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.8 Efetuar o pagamento à Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

9.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometer infração administrativa nos termos da Lei nº 10.024 de 2019 e/ou da Lei 
nº 13.303 de 2016, o licitante/adjudicatário que:

 13.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

 13.1.2 apresentar documentação falsa;

 13.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

 13.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto;

 13.1.5 não mantiver a proposta;

 13.1.6 cometer fraude fiscal;

 13.1.7 comportar-se de modo inidôneo;

 13.1.8 deixar de entregar parcialmente ou total do objeto.

13.2 Consideram-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.

13.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações descriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Multa de até 10% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no CIM e 
SICAF, pelo prazo de até dois anos;

13.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento.

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto em Lei nº 13.303/2016. 

13.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CIM (Municipal) e SICAF 
(União).

13.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado 
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 25 de outubro de 2023.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

FÁBIO MARCELO MATOS DE LIMA 

Diretor Técnico Administrativo

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO

Diretor Geral

GUIO NUTRICAO ESPECIALIZADA LTDA  

CNPJ nº 35.559.172/0001-84

RICARDO GUIO SEGUNDO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059.2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023/ECSP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.055.581/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da 
sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: FÁBIO MARCELO MATOS DE 
LIMA, nomeado pelo decreto de intervenção n. 18, de 20 de março de 2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 21 de março de 2023, exercendo o cargo 
de CO-INTERVENTOR – ECSP e, o ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO, nomeado pelo decreto 
de intervenção n. 17, de 17 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso em 17 de março de 2023, exercendo o cargo de Diretor Geral da Empresa 
Cuiabana e Saúde Pública - ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, 
Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto municipal nº 5456/2014 e 
demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual 
aquisição dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações 
do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa: SANTOS E GIULIANI LTDA ME, CNPJ n° 
21.752.958/0001-09, com sede na Rua Rui Barbosa, 1367 – Sala 01, Campo Grande /
MS – CEP 79004-430, e-mail: licitacao@multinutri.com.br, neste ato representada pelo 
seu Procurador – Eduardo de Campos Paixão, brasileiro, inscrito no CPF 041.668.751-
24, CNH nº 047726469374, residente Campo Grande - MS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE DIETAS 
ENTERAIS: SISTEMA ABERTO E FECHADO, SUPLEMENTOS ORAIS E ENTERAIS, 
FRASCOS, EQUIPOS GRAVITACIONAIS, FÓRMULAS INFANTIS E MÓDULOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DRº LEONY PALMA 
DE CARVALHO – HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDTO – HMSB GERIDOS 
PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, de acordo com as especificações e 
quantitativos contidos nesta Ata de Registro de Preços; 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Descrição Unidade 
de Medida

Quant. 
Total

HMC

Quant 
Total

HMSB

Quant. 
Total

Valor 
Unit Valor Total

37

Espessante e /ou gelificante para 
alimentos indicado para espessar 
e gelificar alimentos. não altera 
cor, sabor e cheiro dos alimentos 
quente frio. contém maltodextrina, 
espessamente e/ou goma xantana 
podendo ser facultativa a presença 
do gelificante cloreto de potassio. 
ou amido de milho modificado e 
maltodextrina. isento de lactose e 
sacarose. prazo de validade 1 ano, 
lata no mínimo 125 g. 

SUGESTÃO: Resource thicken Up, 
Nutilis clear, fiber balance, Instanth 
clear 125g, Espefor. ou similar ou 
de melhor qualidade

MARCA: PRODIET INSTANTH 
CLEAR 

GRAMAS 4.500  4500 0,40 1.800,00
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45

Fórmula infantil de transição para 
lactantes a partir dos 10 meses de 
vida. contendo dha e ara, adição de 
fibras prebióticas (gos e fos) , perfil 
proteico com uma boa relação de 
soro e caseína, presença de lactose 
e maltodextrina e predominância 
de gordura vegetal a gordura láctea 
sendo facultativo o óleo de peixe 
prazo de validade mínimo de 01 
ano. SUGESTÃO:nan comfor 3 ou 
aptamil premium 3. ou similar ou 
de melhor qualidade

MARCA: DANONE APTANUTRI 
PREMIUM

GRAMAS 19.200  19200 0,07 1.344,00

46

Fórmula infantil para lactentes 
desde o nascimento, indicada 
para o tratamento de casos de 
intolerância a lactose, galactosemia, 
alv (alergia ao leite de vaca) ou 
opção familiar, proteínas 100% 
vegetal a base de isolado protéico 
de soja, preferencialmente isenta 
de sacarose, com maltodextrina, 
gordura vegetal, suplementada 
com vitamina c, taurina, l carnitina, 
vitaminas minerais, ferro e 
oligoelementos. Embalagem 
contendo 400g. prazo de validade 
mínimo de 01 ano SUGESTÃO: 
Aptamil soja, Nan soya. ou similar 
ou de melhor qualidade

MARCA: DANONE APTAMIL 

GRAMAS 14.000  14000 0,15 2.100,00

48

Fórmula infantil antiregurgitante 
contendo caseína e proteínas do 
soro do leite.presença de agente 
espessante podendo ser a goma 
de jataí ou amido pré- gelatinizado 
ou ainda goma de jatai acrescida de 
amido de tapioca. enriquecida com 
ferro e vitaminas. que apresente 
predominância de lactose ou a 
maltodextrina em sua composição 
como fonte de carboidrato. 
Embalagem contendo no mínimo 
400g. prazo de validade mínimo 
de 01 ano. SUGESTÃO: Aptamil 
AR, Nan espessAR, enfamil AR, 
novamil AR ou similar ou de melhor 
qualidade

MARCA: DANONE APTAMIL

GRAMAS 4.800  4800 0,10 480,00

51

Fórmula infantil de partida para 
lactentes a partir de 0 a 06 meses, 
enriquecida com ferro, com 
predominância de proteína do 
soro do leite em relação á caseína, 
isenta de sacarose. contenha 
lactose podendo ou não conter 
a maltodextrina como fonte de 
carboidratos, como fonte lipídica 
a presença de gorduras vegetais e 
lácteas, vitaminas e minerais. Com 
fibras prebioticas. Embalagem 400 
g. prazo de validade mínimo de 01 
ano

SUGESTÃO: Aptamill 1, nestogeno 
1 ou similar ou de melhor qualidade

MARCA: DANONE 
APTAMILPREMIUM

GRAMAS 48.000  48000 0,09 4.320,00

52

Fórmula infantil indicada para 
tratamento da intolerância á lactose 
ou restrição á lactose. contendo 
como fonte de carboidrato 
exclusivamente a presença de 
maltodextrina, como fonte lipídica 
a presença de gorduras de origem 
vegetal podendo ou não conter 
gordura láctea e óleo de peixe, 
presença de lcpufas (dha e ara), 
vitaminas e minerais isenta de 
glúten e sacarose. Embalagem com 
400 g. prazo de validade mínimo de 
01 ano.

SUGESTÃO: Aptamil sem lactose, 
Nan sem lactose. ou similar ou de 
melhor qualidade

MARCA: DANONE APTAMIL SL

GRAMAS 72.000  72000 0,15 10.800,00

62

Formula modificada para nutrição 
oral e enteral, indicada ao paciente 
renal, em tratamento dialítico com 
restrição de eletrólitos e fluidos com 
densidade calórica de 1,5 a 2,0 kcal/
ml e devendo conter no mínimo 15 
%de proteínas. Embalagem de 1 
litro, tetra square. SUGESTÃO: Nutri 
renal D. ou similar ou de melhor 
qualidade

MARCA: DANONE NUTRI RENAL

CAIXA 
(TETRA

SQUARE)
250  250 83,90 20.975,00

73

Alimento nutricionalmente 
completo para uso enteral e/ou 
oral em pó, a base de proteína 
isolada de soja, normocalorica, 
normproteica, normolipidica 
e hipossódica. Indicado para 
pessoas que necessitam de 
nutrição especializada para 
recuperação e/ou manutenção do 
estado nutricional. Isento de fibras, 
sacarose, lactose, glúten. Sabor 
baunilha. Pote.

SUGESTÃO: Enteral comp, Nutrison 
soya. similar ou de melhor 
qualidade

MARCA: VITAFOR ENTERAL

GRAMAS 48.000  48000 0,11 5.280,00

valor total de R$ 47.099,00 (quarenta e sete mil e noventa e nove reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.055.581/2023-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, cabendo à ECSP 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
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6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões 
à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA LICITANTE

8.1 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas 
neste instrumento e de outras decorrentes da natureza dos serviços a serem prestados;

8.2 Manter os funcionários a disposição para atender as solicitações dos produtos, 
devendo os profissionais da CONTRATADA apresentar-se devidamente uniformizados 
e com identificação da empresa, crachás (nome da empresa, nome completo do 
profissional), durante todo o momento da entrega em uma das dependências das 
unidades hospitalares administradas pela ECSP, sendo de inteira responsabilidade da 
Fornecedora as despesas com fornecimento dos mesmos sem qualquer ônus para 
contratante; 

8.3 Cumprir todo o objeto da contratação, entregando os produtos especificados no 
Termo de Referência;

8.4 Atender as normatizações nacionais, internacionais e sanitárias vigentes, definidas 
a produção de Nutrição Enteral, dentre as quais se destaca a Portaria 272 de 1998, 
entregando os produtos prontos para uso;

8.5 Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte de seus 

funcionários, garantindo a continuidade das entregas dos produtos sem repasse de 
qualquer ônus para a ECSP.

8.6 Prestar todos e quaisquer esclarecimentos ou informações que lhe forem 
solicitados pela ECSP e atender prontamente as reclamações sobre seus produtos.

8.7 Substituir os produtos sempre que solicitados pela ECSP, quando estiverem em 
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos.

8.8 Responsabilizar-se pelo controle de qualidade de seus estoques observando 
prazo de validade e datas de vencimento, comprometendo-se a não utilizar nenhum 
produto fora do prazo de validade, indicada ou produtos que apresentem alterações de 
características, ainda que dentro da validade;

8.9 Apresentar listagem de seus fornecedores, produtos e marcas utilizadas, fichas 
técnicas e amostras para análise técnica e sensorial, sempre que solicitado pela equipe 
de Nutrição e Dietética da ECSP; 

8.10 A CONTRATADA obriga-se, na entrega dos produtos, responsabilizar-se pelo bom 
estado e boa qualidade das dietas fornecidas.

8.11 A CONTRATADA obriga-se diante de qualquer reclamação, exigência ou observação 
na execução do contrato a atender prontamente a ECSP;

8.12 Manter manuais técnicos a disposição da ECSP, para eventuais consultas;

8.13 A CONTRATADA assumira a responsabilidade integral e exclusiva pelos produtos 
contratados, bem como, responder por todas as atividades decorrentes do objeto do 
contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro.

8.14 A CONTRATADA obriga-se a ter pontualidade na entrega das dietas solicitadas;

8.15 Obedecer e fazer cumprir as normas de segurança do trabalho, inclusive 
regimentos internos da ECSP; 

8.16 Fornecer e disponibilizar todo e qualquer meio de comunicação, número de 
Telefone, E-mail para serem encaminhados os pedidos via e-mail 24 (vinte e quatro) 
horas, um número de telefone celular como forma de comunicação imediata 
com o responsável pela supervisão dos serviços, devendo o responsável atender 
mediatamente quando houver a solicitação; 

8.17 Declarar para todos os fins de direito estar devidamente habilitada, consoante e 
legislação regulamentar, para fornecimento dos produtos pelo qual a fora contratada;

8.18 A responsabilidade será da CONTRATADA em recolher as despesas pecuniárias, 
logísticas e operacionais necessárias para o fornecimento do objeto contratado;

8.19 Deverão apresentar certidões negativas ou documentos afins junto a órgãos 
da Administração Pública Federal, Estadual e/ ou Municipal, relativos aos tributos, 
contribuições e outros de sua competência, bem como, FGTS;

8.20 Entregar os produtos, cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos;

8.21 Apresentar ao Fiscal e/ou Suplente do Contrato previamente designados pela 
ECSP, toda e qualquer descrição dos produtos adquiridos e realizados, comprovando a 
qualidade dos mesmos, e prestar todas as informações necessárias ao cumprimento 
do Contrato;

8.22 A CONTRATADA deverá responder perante ECSP e/ou terceiros por eventuais 
prejuízos e danos decorrentes a sua demora ou de sua omissão, na condução do 
Contrato ou por erros relativos ao fornecimento do objeto;

8.23 A CONTRATADA não poderá alegar como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução da entrega dos produtos objeto deste termo e não eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas;

8.24 A CONTRATADA deve estar em dia com todas as obrigações, fiscais, tributárias, 
frentes aos seus funcionários e em relação ao objeto contratado;

8.25 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custo e que redundem em aumento de despesas para a 
ECSP;

6.26 Responsabilizar-se-á pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhes venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento da contratação;

8.27 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação de empresas a ser contratada com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização da ECSP;

8.28 A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a ECSP qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros, julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência;

8.29 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas sujeita a fornecedora 
a multas, consoante o caput artigo 82 e parágrafos da Lei nº 13.303/2016 incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho.

8.30 A CONTRATADA será a responsável de pleno direito, por qualquer erro, imperícia, 
negligência ou imprudência, irregularidade, vicio ou má elaboração dos produtos que 
possam vir causar qualquer tipo de dano aos pacientes e usuários, devendo adotar 
as providencias necessárias para salvaguardar a vida e responsabilizar-se dentro da 
legislação em vigor;

8.31 Os direitos e obrigações decorrentes deste contrato em benefício de qualquer dos 
contratantes são intransmissíveis a terceiros, conforme norma jurídica inserta no art. 
286 do Código Civil, salvo ajuste prévio entre os Contratantes;

8.32 A CONTRATADA é responsável pala fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação.
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8.33 A CONTRATADA deverá realizar os fornecimentos dos produtos conforme 
demanda solicitada e o pagamento será realizado mediante comprovação das dietas 
entregues.

8.34 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27 e cumprir o Art. 39, inciso VIII do código de defesa do 
consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 São obrigações da Empresa Cuiabana de Saúde Pública:

9.2 Supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para 
a fornecedora e para os seus profissionais, registrando, registrando as ocorrências e 
eventuais deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos, comunicando, formalmente, á fornecedora quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas.

9.3 Permitir o acesso dos representantes ou profissionais da fornecedora ao local de 
prestação de serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas 
as facilidades para que a empresa fornecedora possa desempenhar, por meio dos 
profissionais, os serviços contratados.

9.4 Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;

9.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.6 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.8 Efetuar o pagamento à Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

9.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometer infração administrativa nos termos da Lei nº 10.024 de 2019 e/ou da Lei 
nº 13.303 de 2016, o licitante/adjudicatário que:

 13.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

 13.1.2 apresentar documentação falsa;

 13.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

 13.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto;

 13.1.5 não mantiver a proposta;

 13.1.6 cometer fraude fiscal;

 13.1.7 comportar-se de modo inidôneo;

 13.1.8 deixar de entregar parcialmente ou total do objeto.

13.2 Consideram-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.

13.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações descriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Multa de até 10% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no CIM e 
SICAF, pelo prazo de até dois anos;

13.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento.

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto em Lei nº 13.303/2016. 

13.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CIM (Municipal) e SICAF 
(União).

13.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado 
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 25 de outubro de 2023.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

FÁBIO MARCELO MATOS DE LIMA 

Diretor Técnico Administrativo

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO

Diretor Geral

SANTOS E GIULIANI LTDA ME  

CNPJ nº 21.752.958/0001-09

Eduardo de Campos Paixão

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058.2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023/ECSP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.055.581/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da 
sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: FÁBIO MARCELO MATOS DE 
LIMA, nomeado pelo decreto de intervenção n. 18, de 20 de março de 2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 21 de março de 2023, exercendo o cargo 
de CO-INTERVENTOR – ECSP e, o ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO, nomeado pelo decreto 
de intervenção n. 17, de 17 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso em 17 de março de 2023, exercendo o cargo de Diretor Geral da Empresa 
Cuiabana e Saúde Pública - ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, 
Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto municipal nº 5456/2014 e 
demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual 
aquisição dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do 
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa: PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA, CNPJ Nº 
08.183.359/0001-53, sediada na R. General Potiguara, 1428 Cond. Conesul - Barracão 
20 e 21 - Novo Mundo - Curitiba - PR - CEP 81050-500 - licitacao@prodiet.com.br, neste 
ato representada pelo sua Procuradora, Cassiane Zablonsky de Ramos, brasileira, 
portadora do CPF/MF sob o número 053.131.739-01 e da Cédula de Identidade RG sob 
o número 9549161 SSP/PR, residente e domiciliado em Curitiba, PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada em fornecimento de dietas enterais: sistema aberto e 
fechado, suplementos orais e enterais, frascos, equipos gravitacionais, fórmulas infantis 
e módulos para atender a demanda do HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DRº LEONY 
PALMA DE CARVALHO – HMC e HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDTO – HMSB geridos 
pela EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, de acordo com as especificações e 
quantitativos contidos nesta Ata de Registro de Preços; 
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Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Descrição
Unidade 

de 
Medida

Quant. 
Total

HMC

Quant 
Total

HMSB

Quant. 
Total

Valor 
Unit

Valor 
Total

14

Formula modificada, liquida 
para pacientes diabéticos, 
nutricionalmente completa, com no 
mínimo 18 % de proteína , com fibras. 
Isenta de sacarose, lactose e glúten. 
densidade calórica de no mínimo 1,0 
kcal/ml; Embalagem de 1 litro.prazo 
de validade de 1 ano. Sabor baunilha. 
SUGESTÃO: Novasource GC, Diamax 
IG, ou similar ou de melhor qualidade

MARCA: DIAMAX IG - PRODIET

CAIXA 
(TETRA

SQUARE)
1.800  1800 32,84 59.112,00

16

Formula padrão para nutrição enteral 
e oral com alto teor calórico e protéico 
com densidade calórica de 1.2 a 1,5 
kcal e distribuição do VCT DE 15% a 
17% proteínas, 55%de CHO, 30 % de 
lipídeos. Sem fibras Formulado com 
mix de proteínas animal e vegetal, 
isento de sacarose, lactose e glúten. 
Sabor baunilha. Embalagem tetra 
square contendo 1 litro.

SUGESTÃO: Trophic EP, Novasource 
sênior ou similar ou de melhor 
qualidade.

MARCA: TROPIC EP - PRODIET

CAIXA 
(TETRA

SQUARE)
1440  1440 38,34 55.209,60

22

Formula padrão oral e enteral. 
nutricionalmente completo, 
hipercalórico partir de 1,5 kcal/ml, 
proteínas partir de 15% de proteínas, 
sem fibras. Pronto para o consumo. 
Embalagem de 200 ml pronto para o 
consumo. sabores diversos. Prazo de 
validade de 1 ano. SUGESTÃO: Ensure 
Plus, Nutri Enteral 1.5, Energy zip, 
Fresubin Energy Drink, Nutren 1.5 ou 
similar ou de melhor qualidade

MARCA: ENERGYZIP - PRODIET

UND 10800 3000 13800 6,88 94.944,00

31

Modulo de proteína, alimento 
hiperproteíco, hidrolisado ou isolado 
do soro do leite ou ainda a base de 
caseinato destinado a nutrição enteral 
e/ou oral. Deve possuir registro 
para utilização em dietas enteral. 
Embalagem contendo 15g sache.
Prazo de validade 1 ano. SUGESTÃO: 
Whey protein isolate, resource 
protein, Nutren Just protein, protein 
PT, Fresubin protein ou similar ou de 
melhor qualidade

MARCA: PROTEINPT WHEY - 
PRODIET

SACHE 5000 2880 7880 5,86 46.176,80

valor total de R$ 255.442,40 (duzentos e cinquenta e cinco mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta 
centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.055.581/2023-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, cabendo à ECSP 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões 
à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
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certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA LICITANTE

8.1 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas 
neste instrumento e de outras decorrentes da natureza dos serviços a serem prestados;

8.2 Manter os funcionários a disposição para atender as solicitações dos produtos, 
devendo os profissionais da CONTRATADA apresentar-se devidamente uniformizados 
e com identificação da empresa, crachás (nome da empresa, nome completo do 
profissional), durante todo o momento da entrega em uma das dependências das 
unidades hospitalares administradas pela ECSP, sendo de inteira responsabilidade da 
Fornecedora as despesas com fornecimento dos mesmos sem qualquer ônus para 
contratante; 

8.3 Cumprir todo o objeto da contratação, entregando os produtos especificados no 
Termo de Referência;

8.4 Atender as normatizações nacionais, internacionais e sanitárias vigentes, definidas 
a produção de Nutrição Enteral, dentre as quais se destaca a Portaria 272 de 1998, 
entregando os produtos prontos para uso;

8.5 Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte de seus 
funcionários, garantindo a continuidade das entregas dos produtos sem repasse de 
qualquer ônus para a ECSP.

8.6 Prestar todos e quaisquer esclarecimentos ou informações que lhe forem 
solicitados pela ECSP e atender prontamente as reclamações sobre seus produtos.

8.7 Substituir os produtos sempre que solicitados pela ECSP, quando estiverem em 
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos.

8.8 Responsabilizar-se pelo controle de qualidade de seus estoques observando 
prazo de validade e datas de vencimento, comprometendo-se a não utilizar nenhum 
produto fora do prazo de validade, indicada ou produtos que apresentem alterações de 
características, ainda que dentro da validade;

8.9 Apresentar listagem de seus fornecedores, produtos e marcas utilizadas, fichas 
técnicas e amostras para análise técnica e sensorial, sempre que solicitado pela equipe 
de Nutrição e Dietética da ECSP; 

8.10 A CONTRATADA obriga-se, na entrega dos produtos, responsabilizar-se pelo bom 
estado e boa qualidade das dietas fornecidas.

8.11 A CONTRATADA obriga-se diante de qualquer reclamação, exigência ou observação 
na execução do contrato a atender prontamente a ECSP;

8.12 Manter manuais técnicos a disposição da ECSP, para eventuais consultas;

8.13 A CONTRATADA assumira a responsabilidade integral e exclusiva pelos produtos 
contratados, bem como, responder por todas as atividades decorrentes do objeto do 
contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro.

8.14 A CONTRATADA obriga-se a ter pontualidade na entrega das dietas solicitadas;

8.15 Obedecer e fazer cumprir as normas de segurança do trabalho, inclusive 
regimentos internos da ECSP; 

8.16 Fornecer e disponibilizar todo e qualquer meio de comunicação, número de 
Telefone, E-mail para serem encaminhados os pedidos via e-mail 24 (vinte e quatro) 
horas, um número de telefone celular como forma de comunicação imediata 
com o responsável pela supervisão dos serviços, devendo o responsável atender 
mediatamente quando houver a solicitação; 

8.17 Declarar para todos os fins de direito estar devidamente habilitada, consoante e 
legislação regulamentar, para fornecimento dos produtos pelo qual a fora contratada;

8.18 A responsabilidade será da CONTRATADA em recolher as despesas pecuniárias, 
logísticas e operacionais necessárias para o fornecimento do objeto contratado;

8.19 Deverão apresentar certidões negativas ou documentos afins junto a órgãos 
da Administração Pública Federal, Estadual e/ ou Municipal, relativos aos tributos, 
contribuições e outros de sua competência, bem como, FGTS;

8.20 Entregar os produtos, cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos;

8.21 Apresentar ao Fiscal e/ou Suplente do Contrato previamente designados pela 
ECSP, toda e qualquer descrição dos produtos adquiridos e realizados, comprovando a 
qualidade dos mesmos, e prestar todas as informações necessárias ao cumprimento 
do Contrato;

8.22 A CONTRATADA deverá responder perante ECSP e/ou terceiros por eventuais 
prejuízos e danos decorrentes a sua demora ou de sua omissão, na condução do 
Contrato ou por erros relativos ao fornecimento do objeto;

8.23 A CONTRATADA não poderá alegar como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução da entrega dos produtos objeto deste termo e não eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas;

8.24 A CONTRATADA deve estar em dia com todas as obrigações, fiscais, tributárias, 
frentes aos seus funcionários e em relação ao objeto contratado;

8.25 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custo e que redundem em aumento de despesas para a 
ECSP;

6.26 Responsabilizar-se-á pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhes venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento da contratação;

8.27 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação de empresas a ser contratada com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização da ECSP;

8.28 A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a ECSP qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros, julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência;

8.29 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas sujeita a fornecedora 
a multas, consoante o caput artigo 82 e parágrafos da Lei nº 13.303/2016 incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho.

8.30 A CONTRATADA será a responsável de pleno direito, por qualquer erro, imperícia, 
negligência ou imprudência, irregularidade, vicio ou má elaboração dos produtos que 
possam vir causar qualquer tipo de dano aos pacientes e usuários, devendo adotar 
as providencias necessárias para salvaguardar a vida e responsabilizar-se dentro da 
legislação em vigor;

8.31 Os direitos e obrigações decorrentes deste contrato em benefício de qualquer dos 
contratantes são intransmissíveis a terceiros, conforme norma jurídica inserta no art. 
286 do Código Civil, salvo ajuste prévio entre os Contratantes;

8.32 A CONTRATADA é responsável pala fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação.

8.33 A CONTRATADA deverá realizar os fornecimentos dos produtos conforme 
demanda solicitada e o pagamento será realizado mediante comprovação das dietas 
entregues.

8.34 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27 e cumprir o Art. 39, inciso VIII do código de defesa do 
consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 São obrigações da Empresa Cuiabana de Saúde Pública:

9.2 Supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para 
a fornecedora e para os seus profissionais, registrando, registrando as ocorrências e 
eventuais deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos, comunicando, formalmente, á fornecedora quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas.

9.3 Permitir o acesso dos representantes ou profissionais da fornecedora ao local de 
prestação de serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas 
as facilidades para que a empresa fornecedora possa desempenhar, por meio dos 
profissionais, os serviços contratados.

9.4 Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;

9.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.6 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.8 Efetuar o pagamento à Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

9.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometer infração administrativa nos termos da Lei nº 10.024 de 2019 e/ou da Lei 
nº 13.303 de 2016, o licitante/adjudicatário que:

 13.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
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 13.1.2 apresentar documentação falsa;

 13.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

 13.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto;

 13.1.5 não mantiver a proposta;

 13.1.6 cometer fraude fiscal;

 13.1.7 comportar-se de modo inidôneo;

 13.1.8 deixar de entregar parcialmente ou total do objeto.

13.2 Consideram-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.

13.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações descriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Multa de até 10% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no CIM e 
SICAF, pelo prazo de até dois anos;

13.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento.

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto em Lei nº 13.303/2016. 

13.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CIM (Municipal) e SICAF 
(União).

13.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado 
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 25 de outubro de 2023.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

FÁBIO MARCELO MATOS DE LIMA 

Diretor Técnico Administrativo

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO

Diretor Geral

PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA 

CNPJ nº 08.183.359/0001-53

Cassiane Zablonsky de Ramos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055.2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023/ECSP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.055.581/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da 
sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: FÁBIO MARCELO MATOS DE 
LIMA, nomeado pelo decreto de intervenção n. 18, de 20 de março de 2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 21 de março de 2023, exercendo o cargo 
de CO-INTERVENTOR – ECSP e, o ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO, nomeado pelo decreto 
de intervenção n. 17, de 17 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso em 17 de março de 2023, exercendo o cargo de Diretor Geral da Empresa 
Cuiabana e Saúde Pública - ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, 
Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto municipal nº 5456/2014 e 
demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual 
aquisição dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do 
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa: FEMAP COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, Av. Liberdade, Qd. 161 Lote 40, Jd Buriti Sereno, Ap. de Goiânia – GO -CEP 
74.94,3.400 – vendas1@femaphospitalar.com.br financeiro@femaphospitalar.com.
br, neste ato representada pela Sra. ANA PAULA EVANGELISTA DA MATA, portador(a) 
a Cédula de Identidade nº 3647896 2 VIA e do CPF nº. 898.022.841-49, residente e 
domiciliada em aparecida de Goiânia – Go.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE DIETAS 
ENTERAIS: SISTEMA ABERTO E FECHADO, SUPLEMENTOS ORAIS E ENTERAIS, 
FRASCOS, EQUIPOS GRAVITACIONAIS, FÓRMULAS INFANTIS E MÓDULOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DRº LEONY PALMA 
DE CARVALHO – HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDTO – HMSB GERIDOS 
PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, de acordo com as especificações e 
quantitativos contidos nesta Ata de Registro de Preços; 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Descrição
Unidade 

de 
Medida

Quant. 
Total

HMC

Quant 
Total

HMSB

Quant. 
Total

Valor 
Unit Valor Total

69

Equipo para administração de dieta 
enteral para sistema aberto, estéril 
descartável, confeccionada em 
pvc, dotado de conector com ponta 
perfurante que conecte em frascos 
ou bolsas, provida de protetor, 
câmara de gotejamento flexível, 
transparente e macro gotejador, tubo 
extensor flexível na coloração azul ou 
roxa com no mínimo 140 centímetros 
de comprimento, atóxico com pinça 
rolete de alta precisão, a extremidade 
que conecta a sonda deve vir com 
conector escalonado adaptável a 
qualquer calibre de sonda e com 
tampa protetora. Embalagem 
individual que garanta a integridade 
do produto até o momento de sua 
utilização e permita a abertura e 
transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, numero 
de lote, método de esterilização, 
validade e numero de registro no 
ministério da saúde.

MARCA: TKL

UND 18.000  18000 1,70 30.600,00

70

Frasco para nutrição enteral 
graduado, com capacidade para 300 
ml, com tampa rosqueavel com bico 
em formato de cruz e membranas 
perfuráveis, permitindo adaptação 
aos equipos de nutrição enteral com 
ponta diferenciada (cruz, estrelada). 
Sugestão: Frasco CR ou similar ou de 
melhor qualidade

MARCA: NUTRIMED

UND 37440 10.000 47440 1,30 61.672,00

valor total de R$ 92.272,00 (noventa e dois mil e duzentos e setenta e dois reais)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.055.581/2023-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA
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3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, cabendo à ECSP 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões 
à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA LICITANTE

8.1 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas 
neste instrumento e de outras decorrentes da natureza dos serviços a serem prestados;

8.2 Manter os funcionários a disposição para atender as solicitações dos produtos, 
devendo os profissionais da CONTRATADA apresentar-se devidamente uniformizados 
e com identificação da empresa, crachás (nome da empresa, nome completo do 
profissional), durante todo o momento da entrega em uma das dependências das 
unidades hospitalares administradas pela ECSP, sendo de inteira responsabilidade da 
Fornecedora as despesas com fornecimento dos mesmos sem qualquer ônus para 
contratante; 

8.3 Cumprir todo o objeto da contratação, entregando os produtos especificados no 
Termo de Referência;

8.4 Atender as normatizações nacionais, internacionais e sanitárias vigentes, definidas 
a produção de Nutrição Enteral, dentre as quais se destaca a Portaria 272 de 1998, 
entregando os produtos prontos para uso;

8.5 Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte de seus 
funcionários, garantindo a continuidade das entregas dos produtos sem repasse de 
qualquer ônus para a ECSP.

8.6 Prestar todos e quaisquer esclarecimentos ou informações que lhe forem 
solicitados pela ECSP e atender prontamente as reclamações sobre seus produtos.

8.7 Substituir os produtos sempre que solicitados pela ECSP, quando estiverem em 
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos.

8.8 Responsabilizar-se pelo controle de qualidade de seus estoques observando 
prazo de validade e datas de vencimento, comprometendo-se a não utilizar nenhum 
produto fora do prazo de validade, indicada ou produtos que apresentem alterações de 
características, ainda que dentro da validade;

8.9 Apresentar listagem de seus fornecedores, produtos e marcas utilizadas, fichas 
técnicas e amostras para análise técnica e sensorial, sempre que solicitado pela equipe 
de Nutrição e Dietética da ECSP; 

8.10 A CONTRATADA obriga-se, na entrega dos produtos, responsabilizar-se pelo bom 
estado e boa qualidade das dietas fornecidas.

8.11 A CONTRATADA obriga-se diante de qualquer reclamação, exigência ou observação 
na execução do contrato a atender prontamente a ECSP;

8.12 Manter manuais técnicos a disposição da ECSP, para eventuais consultas;

8.13 A CONTRATADA assumira a responsabilidade integral e exclusiva pelos produtos 
contratados, bem como, responder por todas as atividades decorrentes do objeto do 
contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro.

8.14 A CONTRATADA obriga-se a ter pontualidade na entrega das dietas solicitadas;

8.15 Obedecer e fazer cumprir as normas de segurança do trabalho, inclusive 
regimentos internos da ECSP; 

8.16 Fornecer e disponibilizar todo e qualquer meio de comunicação, número de 
Telefone, E-mail para serem encaminhados os pedidos via e-mail 24 (vinte e quatro) 
horas, um número de telefone celular como forma de comunicação imediata 
com o responsável pela supervisão dos serviços, devendo o responsável atender 
mediatamente quando houver a solicitação; 
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8.17 Declarar para todos os fins de direito estar devidamente habilitada, consoante e 
legislação regulamentar, para fornecimento dos produtos pelo qual a fora contratada;

8.18 A responsabilidade será da CONTRATADA em recolher as despesas pecuniárias, 
logísticas e operacionais necessárias para o fornecimento do objeto contratado;

8.19 Deverão apresentar certidões negativas ou documentos afins junto a órgãos 
da Administração Pública Federal, Estadual e/ ou Municipal, relativos aos tributos, 
contribuições e outros de sua competência, bem como, FGTS;

8.20 Entregar os produtos, cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos;

8.21 Apresentar ao Fiscal e/ou Suplente do Contrato previamente designados pela 
ECSP, toda e qualquer descrição dos produtos adquiridos e realizados, comprovando a 
qualidade dos mesmos, e prestar todas as informações necessárias ao cumprimento 
do Contrato;

8.22 A CONTRATADA deverá responder perante ECSP e/ou terceiros por eventuais 
prejuízos e danos decorrentes a sua demora ou de sua omissão, na condução do 
Contrato ou por erros relativos ao fornecimento do objeto;

8.23 A CONTRATADA não poderá alegar como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução da entrega dos produtos objeto deste termo e não eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas;

8.24 A CONTRATADA deve estar em dia com todas as obrigações, fiscais, tributárias, 
frentes aos seus funcionários e em relação ao objeto contratado;

8.25 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custo e que redundem em aumento de despesas para a 
ECSP;

6.26 Responsabilizar-se-á pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhes venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento da contratação;

8.27 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação de empresas a ser contratada com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização da ECSP;

8.28 A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a ECSP qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros, julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência;

8.29 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas sujeita a fornecedora 
a multas, consoante o caput artigo 82 e parágrafos da Lei nº 13.303/2016 incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho.

8.30 A CONTRATADA será a responsável de pleno direito, por qualquer erro, imperícia, 
negligência ou imprudência, irregularidade, vicio ou má elaboração dos produtos que 
possam vir causar qualquer tipo de dano aos pacientes e usuários, devendo adotar 
as providencias necessárias para salvaguardar a vida e responsabilizar-se dentro da 
legislação em vigor;

8.31 Os direitos e obrigações decorrentes deste contrato em benefício de qualquer dos 
contratantes são intransmissíveis a terceiros, conforme norma jurídica inserta no art. 
286 do Código Civil, salvo ajuste prévio entre os Contratantes;

8.32 A CONTRATADA é responsável pala fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação.

8.33 A CONTRATADA deverá realizar os fornecimentos dos produtos conforme 
demanda solicitada e o pagamento será realizado mediante comprovação das dietas 
entregues.

8.34 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27 e cumprir o Art. 39, inciso VIII do código de defesa do 
consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 São obrigações da Empresa Cuiabana de Saúde Pública:

9.2 Supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para 
a fornecedora e para os seus profissionais, registrando, registrando as ocorrências e 
eventuais deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos, comunicando, formalmente, á fornecedora quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas.

9.3 Permitir o acesso dos representantes ou profissionais da fornecedora ao local de 
prestação de serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas 
as facilidades para que a empresa fornecedora possa desempenhar, por meio dos 
profissionais, os serviços contratados.

9.4 Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;

9.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.6 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.8 Efetuar o pagamento à Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

9.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometer infração administrativa nos termos da Lei nº 10.024 de 2019 e/ou da Lei 
nº 13.303 de 2016, o licitante/adjudicatário que:

 13.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

 13.1.2 apresentar documentação falsa;

 13.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

 13.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto;

 13.1.5 não mantiver a proposta;

 13.1.6 cometer fraude fiscal;

 13.1.7 comportar-se de modo inidôneo;

 13.1.8 deixar de entregar parcialmente ou total do objeto.

13.2 Consideram-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.

13.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações descriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Multa de até 10% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no CIM e 
SICAF, pelo prazo de até dois anos;

13.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento.

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto em Lei nº 13.303/2016. 

13.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CIM (Municipal) e SICAF 
(União).

13.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
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não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado 
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 25 de outubro de 2023.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

FÁBIO MARCELO MATOS DE LIMA 

Diretor Técnico Administrativo

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGIO

Diretor Geral

FEMAP COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ nº 22.803.0385/0001-35

ANA PAULA EVANGELISTA DA MATA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023

Processo Administrativo nº 00.057.835/2023-1

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério 
de julgamento menor preço, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos na área de pediatria 
do setor de urgência e emergência do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE 
CARVALHO – HMC, gerido pela EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, de acordo 
com as especificações e quantitativos contidos neste Edital e seus anexos. Abertura 
das propostas: Dia 24 de novembro de 2023, às 10h00min (horário de Brasília-DF). O 
Edital se encontra para retirada no site: www.bll.org.br e www.cuiaba.mt.gov.br/orgaos/
empresa-cuiabana-de-saude/editais/. Maiores informações, Rua Orivaldo M de Souza, 
s/n, Ribeirão do Lipa, Cuiabá/MT ou pelo telefone: (65) 3318-4951. 

 Cuiabá-MT, 27 de outubro de 2023.

FABIO MARCELO MATOS DE LIMA 

DIRETOR TECNICO ADM. CO-INTERVENTOR

ISRAEL PANIAGO

DIRETOR GERAL –CO INTERVENTOR

Câmara Municipal de Cuiabá

Unidade de Licitação, Contratos, Compras e 
Convênios

Processos Licitatórios

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - N° 004/2023

(participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte)

A CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, POR MEIO DO SEU PREGOEIRO OFICIAL, 
TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO, PARA 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, REFERENTE 
AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo para atender 
demanda da Câmara Municipal de Cuiabá, conforme as quantidades, condições e especificações 
deste Termo de Referência.

DATA DE DISPUTA: 14/11/2023 às 11H00MIN.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 30/10/2023 – 08H30MIN.

FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 14/11/2023– 11H00MIN.

HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.

LOCAL: www.bll.org.br 

INFORMAÇÕES: Coordenadoria de Gestão de Contratos e Convênios - Fone: 3617-1573 
e/ou no e-mail: licitacao@camaracuiaba.mt.gov.br.

ATENDIMENTO: Segunda à Sexta das 08h30min às 14h30min (HORÁRIO BRASÍLIA-
DF).

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS

PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ: através do endereço eletrônico: www.
camaracuiaba.mt.gov.br 

Link: LICITAÇÕES (http://www.camaracuiaba.mt.gov.br/licitacao.php).

Cuiabá-MT, 30 de outubro de 2023.

LEVI FERNANDO TAQUES

Pregoeiro Oficial

Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 6.995 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI Nº 6.956/2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação da ementa da Lei 6.956/2023 que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Dispõe sobre alteração do nome da Rua Dativo Rodrigues da Silva, localizada na 
Quadra 55, no bairro Morada da Serra, CPA 4, 5ª Etapa que passa a denominar-se Rua 
Dativo Rodrigues da Silva Sobrinho”.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 26 de outubro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Decreto

DECRETO Nº 9.864 DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023.

REVOGA O DECRETO Nº 9.800 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023, QUE “DISPÕE SOBRE A 
ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DO HORÁRIO DE TRABALHO DAS EQUIPES INTINERANTES 
DE LIMPEZA URBANA DURANTE O PERÍODO DE INTENSA ONDA DE CALOR”.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, VI, da Lei Orgânica do Município, e 

 

 Considerando o início da estação chuvosa em Cuiabá e o fim da intensa onda de calor;

DECRETA:

Art.1° Fica revogado o Decreto nº 9.800 de 26 de setembro de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 27 de outubro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

 RESULTADO FINAL 

CARTA CONVITE N° 017/2023/PMC

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS - SMOP, por meio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Portaria SMGE nº 360/2023, divulgada no Diário Gazeta Municipal de Cuiabá no dia 07 
de março de 2023, torna público para conhecimento dos interessados, o RESULTADO 
FINAL da licitação na modalidade CONVITE N° 017/2023/PMC Processo Administrativo 
nº 065.205/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ELÉTRICO E ARQUITETÔNICO E APROVAÇÃO, JUNTO A CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA ELÉTRICA DE MATO GROSSO (ENERGISA), DE SISTEMA FOTOVOLTAICO 
PARA ATENDER AO MERCADO DO PORTO.

LICITANTE CNPJ VALOR

WPL GLOBAL OPERATIONS 
LTDA 50.822.310/0001-60 R$319.800,00

VALOR POR EXTENSO: (trezentos e dezenove mil e oitocentos reais).

 

 Cuiabá/MT, 27 de outubro de 2023. 

Luciana Carla Pirani Nascimento

Presidente Da Comissão Permanente De Licitação

Agmar Divino Lara De Siqueira

Secretário Adjunto Especial De Licitações E Contratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
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CARTA CONVITE N° 017/2023/PMC

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP, no uso de suas atribuições e 
com fulcro no inciso VI do art. 43 da Lei 8.666/93, HOMOLOGA e ADJUDICA a empresa 
abaixo referente a CARTA CONVITE N° 017/2023/PMC, do procedimento licitatório nº 
065.205/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ELÉTRICO E ARQUITETÔNICO E APROVAÇÃO, JUNTO A CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA ELÉTRICA DE MATO GROSSO (ENERGISA), DE SISTEMA FOTOVOLTAICO 
PARA ATENDER AO MERCADO DO PORTO.

LICITANTE CNPJ VALOR

WPL GLOBAL OPERATIONS 
LTDA 50.822.310/0001-60 R$319.800,00

VALOR POR EXTENSO: (trezentos e dezenove mil e oitocentos reais).

Cuiabá/MT, 27 de outubro de 2023. 

JOSÉ ROBERTO STOPA

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 360/2023/PMC

Originário de Pregão Presencial/Registro de Preços N° 067/2022/Prefeitura Mu-
nicipal De Sapezal Processo Administrativo N° 072.899/2023CONTRATANTE: Mu-
nicípio de Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
00.724.394/001-20, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGU-
LARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SMHARF, representado por Marcrean dos Santos Silva 
CONTRATADA: SOLUÇÃO LOCADORA DE TOALETES LTDA-ME, CNPJ/MF sob o nº 
17.505.616/0001-17, representada por Ranielly Goncalina Leite, tem entre si justo e 
avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir definidas 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação 
de banheiros químicos, limpeza de fossa séptica, caixa de gordura e desentupimento de 
cano e serviços de desobstrução e remoção de resíduos de poço de visita e rede de co-
letora de esgoto, para atendimento das demandas necessárias da SMHARF. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 23.101 – Secretaria Municipal de Habitação 
e Regularização Fundiária. Projeto Atividade: 2003 – Manutenção de Serviços Adminis-
trativo Geral Elementos de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. Fonte: 015000000000 6.2. Unidade Orçamentária: 23.602 – Fundo Municipal 
de Regularização Fundiária. Projeto Atividade: 2126 - Regularização Fundiária Elemen-
tos de Despesa: 33.90.39 Fonte: 01500000000 VIGÊNCIA: 12 meses a partir da data de 
sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$ 88.460,00 (oitenta e oito mil, quatrocentos 
e sessenta reais). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da real-
ização do PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2022/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAPEZAL, realizado com fundamento na Regido pela Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Com-
plementar Municipal nº 192 de 05 de outubro de 2009, Decreto Federal nº 5.450, de 
31 de maio de 2005, Decreto Municipal n° 5.011 de 21 de fevereiro de 2011, Decreto 
Municipal 5.456, de 24 de fevereiro de 2014 e subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 349/2022 -  PARTES: Município 
de Cuiabá, através EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA E SERVIÇOS URBANOS 
- LIMPURB - representado por  Valdir Leite Cardoso, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa CGR CENTRO DE GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS LIMITADA , CNPJ/MF nº 06.211.613/0001-54 representada por Leonardo 
Roberto Pereira Dos Santos doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo 
e avençado o presente 1º Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir 
definidas. OBJETO: O objeto do presente 1º Termo Aditivo consiste na prorrogação do 
prazo contratual por mais 12 (doze) meses, com vigência a partir de 11 de agosto de 
2023 a 11 de agosto de 2024. CLÁUSULA SEGUNDA DO AMPARO LEGAL. O presente 
instrumento é decorrente do que consta no Processo Administrativo nº 074.260/2023, 
vinculado ao Contrato nº 349/2022, oriundo do Pregão Presencial Nº 003/2022/PMC 
com respaldo no Parecer Jurídico n° 451-A/PCP/PGM/2023, e amparado legalmente 
nos artigos 57, §1 da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 145/2018

Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP, 
representado por José Roberto Stopa, doravante denominado CONTRATANTE. KONNTE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA CNPJ/MF nº 11.090.084/0001-18, representada por 
Deibetânia Aparecida Xavier Carolino, doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e avençado o presente 7º Termo Aditivo OBJETO: O objeto do presente 7º 
Termo Aditivo consiste na prorrogação de prazo do contrato, por mais 06 (seis) meses, 
com vigência a partir de 16 de maio de 2023 a 16 de novembro de 2023. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL. O presente instrumento é decorrente do que consta 
no Processo Administrativo nº 044.144/2023 vinculado ao Contrato nº 145/2018 e a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2017 ORIGEM: PREGÃO ELETRONICO/RP Nº 
16/2017/SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/MT, com respaldo no Parecer Jurídico 
nº. 257-A/PCP/PGM/2023, e amparado legalmente no 57, §4° da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2019

Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP, 
representado por José Roberto Stopa, doravante denominado CONTRATANTE. V.M 
PEREIRA-ME CNPJ/MF nº. 09.144.719/0001-70, representada por Valéria Medeiros 
Pereira, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e avençado o 
presente 5º Termo Aditivo. OBJETO: O objeto do presente 5º Termo Aditivo consiste na 
prorrogação de prazo do contrato, por mais 06 (seis) meses, com vigência a partir de 
26 de setembro de 2023 a 26 de março de 2024. CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO 
LEGAL. O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo Administrativo 
nº. 087.147/2023, vinculado ao Contrato nº 131/2019 e Oriundo do Pregão Eletrônico/
Registro de Preço Nº 001/2019, com respaldo no Parecer Jurídico n° 522 -A/PCP/
PGM/2023 e amparado legalmente nos artigos 57, II, da Lei nº 8.666/93.

Gabinete

Procedimento Administrativo

Extrato

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIANTE: Município de Cuiabá, pessoa jurídica de direito público. Inscrito 
no CNPJ nº 03.533.064/0001-46. CREDENCIADO: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE 
LIVRE ADMISSÃO, UNIÃO E NEGÓCIOS – SICOOB INTEGRAÇÃO, CNPJ – CNPJ/MF 
nº 08.742.188/0001-55, ESPECIE: Termo de Credenciamento nº 004/2023. OBJETO: 
concessão de empréstimo e/ou financiamento com pagamento mediante consignação 
em folha de pagamento. VIGENCIA: 12 (dose) meses. BASE LEGAL: Decreto Municipal 
nº 5.412/2013 e suas alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 27/10/2023. 
Assinado por: Secretária Municipal de Gestão – Sra Ellaine Cristina Ferreira Mendes, 
pela credenciante, e Sra. Adriane Cristina de Menezes Fassbinder, e Sr. Orleans 
Cichaczewski, como credenciada.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão

 

Portaria

PORTARIA SMGE N° 1545/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 78060/2023.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder gozo de licença prêmio/capacitação a título de licença prêmio, aos 
servidores abaixo relacionados.

PERÍODO DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRIC. LOTAÇÃO

02/10/2023 a 30/12/2023 90 2018/2023 FRANCISCO 
FERNANDES 2964808 SMP

 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 24 de Outubro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 1541/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo 78048/2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir apostilamento de nome ao(a) servidor(a) SILVANA DOS SANTOS 
BARBOSA LIMA, ocupante do cargo de PROFESSOR(A), Matrícula 4899284, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a se chamar SILVANA DOS 
SANTOS BARBOSA.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Segunda-feira, 23 de Outubro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão
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PORTARIA SMGE Nº 1546/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo 78062/2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir apostilamento de nome ao(a) servidor(a) FRANCIELLE STEFANE 
FERREIRA DO AMARANTE, ocupante do cargo de PROFESSOR(A), Matrículas 4899248 e 
4874382, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a se chamar 
FRANCIELLE STEFANE FERREIRA DO AMARANTE SILVA.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 24 de Outubro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

Procedimento Administrativo

CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

Órgão de Julgamento em 2ª Instância, vinculado administrativamente à Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana, instituído pela Lei Complementar nº 513 de 23 de 

Maio de 2022.

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM 2ª INSTÂNCIA

RECORRENTE: INTEGRAÇÃO TRANSPORTES LTDA

2ª TURMA JULGADORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

Sessão do dia 25 de Outubro de 2023

EMENTAS

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. RECORRENTE: INTEGRAÇÃO TRANSPORTE 
LTDA - LEIS DE TRANSPORTE PÚBLICO– LEI Nº 5766/13 – ART 2º, ANEXO I, GRUPO 
III, “E”; “Art. 2º As penalidades pecuniárias a serem aplicadas no transporte coletivo e 
transporte alternativo de Cuiabá serão de acordo com as infrações discriminadas nos 
Grupos de I, II, III, IV, V, VI, VII do Anexo I e, em caso de reincidência, obedecerão ao 
constante do Anexo II. 3 As infrações do Grupo III serão punidas com multas no valor 
de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); Descumprir horário de viagem ou itinerário 
conforme estabelecido nas Ordens de Serviço de Operação por Linha. ”. RECURSO 
IMPROVIDO – DECISÃO - II TURMA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE em 
25/10/2023 – RELATOR JAIME MARCELINO FERREIRA JÚNIOR – REPRESENTANTE 
DA SEMOB - PROCESSO Nº 00.027.229/2022-1 AUTO DE INFRAÇÃO N. 78628.

 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. RECORRENTE: INTEGRAÇÃO TRANSPORTE 
LTDA - LEIS DE TRANSPORTE PÚBLICO– LEI Nº 5766/13 – ART 2º, ANEXO I, GRUPO 
III, “E”; “Art. 2º As penalidades pecuniárias a serem aplicadas no transporte coletivo e 
transporte alternativo de Cuiabá serão de acordo com as infrações discriminadas nos 
Grupos de I, II, III, IV, V, VI, VII do Anexo I e, em caso de reincidência, obedecerão ao 
constante do Anexo II. 3 As infrações do Grupo III serão punidas com multas no valor 
de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); Descumprir horário de viagem ou itinerário 
conforme estabelecido nas Ordens de Serviço de Operação por Linha. ”. RECURSO 
IMPROVIDO – DECISÃO - II TURMA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE em 
25/10/2023 – RELATOR JAIME MARCELINO FERREIRA JÚNIOR – REPRESENTANTE 
DA SEMOB - PROCESSO Nº 00.027.221/2022-1 AUTO DE INFRAÇÃO N. 78627.

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. POR DESCUMPRIR HORÁRIO DE VIAGEM 
PROGRAMADO NA OSO N° 660521. MANTIDA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Leis de Transporte Público de Cuiabá. Processo n° 00.027.238/2022-1. Infringência 
da Lei 5766/2013; artigo 1º, inciso II, anexo I, grupo III, código E. Por descumprir 
aviagem com horário programado. Não atendimento das regras impostas ao serviço de 
Transporte Municipal. Enquadramento correto. Alegação genérica da defesa rejeitada. 
Manutenção do Auto de Infração nº 2261. Segunda Turma Julgadora, conselheiro 
Victor Juliano Barroso dos Santos - Representante do CREA/MT. Cuiabá/MT, 25 de 
outubro de 2023.

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. POR DESCUMPRIR HORÁRIO DE VIAGEM 
PROGRAMADO NA OSO N° 560921. MANTIDA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Leis de Transporte Público de Cuiabá. Processo n° 00.027.250/2022-1. Infringência 
da Lei 5766/2013; artigo 1º, inciso II, anexo I, grupo III, código E. Por descumprir a 
viagem com horário programado. Não atendimento das regras impostas ao serviço de 
Transporte Municipal. Enquadramento correto. Alegação genérica da defesa rejeitada. 
Manutenção do Auto de Infração nº 2258. Segunda Turma Julgadora, conselheiro 
Victor Juliano Barroso dos Santos - Representante do CREA/MT. Cuiabá/MT, 25 de 
outubro de 2023.

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO AUTO DE INFRAÇÃO. FALTAS DE PROVAS PELA 
RECORRENTE. PEDIDO NEGADO. IMPROVIDO E MANTIDO A DECISÃO DA 1ª INSTÂNCIA 
E MULTA.

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 

Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – AIT 78548, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) por infringência a Lei 5.766 de 20 de dezembro de 2013, art. 1º, inciso II, 
cumulado Anexo I, Grupo III, Cód. E. II – A Recorrente não apresenta provas que 
corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, fato esse que não 
ensejam no cancelamento ou a desclassificação do auto para uma conduta menos 
gravosa. III – Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo nº: 
00.027.229/2022-1, Relatora: Steffanny Fidelis Cardoso - PGM, Data do Julgamento: 
25/10/2023, 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO AUTO DE INFRAÇÃO. FALTAS DE PROVAS PELA 
RECORRENTE. PEDIDO NEGADO. IMPROVIDO E MANTIDO A DECISÃO DA 1ª INSTÂNCIA 
E MULTA.

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – AIT 78550, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) por infringência a Lei 5.766 de 20 de dezembro de 2013, art. 1º, inciso II, 
cumulado Anexo I, Grupo III, Cód. E. II – A Recorrente não apresenta provas que 
corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, fato esse que não 
ensejam no cancelamento ou a desclassificação do auto para uma conduta menos 
gravosa. III – Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo nº: 
00.027.232/2022-1, Relatora: Steffanny Fidelis Cardoso - PGM, Data do Julgamento: 
25/10/2023, 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. OMISSAO DA VIAGEM 
ESTIPULADA NA OSO N.º 160922E. CONGESTIONAMENTO DA VIA. DECISÃO DE 1ª 
INSTANCIA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – AIT 78546 no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 
reais) por infringência a Lei Municipal n.º 5.766/2013, art. 1º, inciso II, anexo I, grupo 
III, código E. II – A Recorrente alega que não descumpriu a viagem, mas sim que houve 
um atraso em razão do congestionamento da via, contudo não junta qualquer prova do 
alegado, fato esse que por si só convalida a manutenção do AIT. III – Sentença mantida. 
RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 00.027.192/2022-1, Relator: 
Fernando Augusto Canavarros Infantino Junnior, Data do Julgamento: 25/10/2023, 2ª 
Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. OMISSAO DA VIAGEM 
ESTIPULADA NA OSO N.º 160922E. CONGESTIONAMENTO DA VIA. DECISÃO DE 1ª 
INSTANCIA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – AIT 78547 no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 
reais) por infringência a Lei Municipal n.º 5.766/2013, art. 1º, inciso II, anexo I, grupo 
III, código E. II – A Recorrente alega que não descumpriu a viagem, mas sim que houve 
um atraso em razão do congestionamento da via, contudo não junta qualquer prova do 
alegado, fato esse que por si só convalida a manutenção do AIT. III – Sentença mantida. 
RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 00.027.194/2022-1, Relator: 
Fernando Augusto Canavarros Infantino Junnior, Data do Julgamento: 25/10/2023, 2ª 
Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I – Recurso interposto contra a decisão em Primeira Instância do Secretário Municipal 
de Mobilidade Urbana que manteve a aplicação da penalidade imposta por intermédio 
do Auto de Infração de Transporte – AIT nº 78633, no valor de R$ 250,00 (Duzentos 
e cinquenta reais) corrigidos monetariamente, por infringência aos art. 1º C/C Anexo 
I, Grupo III, Código “E” da Lei Municipal nº 5766/13. II – A recorrente não apresenta 
provas que corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, fato 
esse que não enseja no cancelamento. III – Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO. 
(CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE – CMT. Processo administrativo nº 
00.027.225/2022-1. Data do Julgamento: 25/10/2023. Relator Titular: Reginaldo 
Sioma da Silva – 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I – Recurso interposto contra a decisão em Primeira Instância do Secretário Municipal 
de Mobilidade Urbana que manteve a aplicação da penalidade imposta por intermédio 
do Auto de Infração de Transporte – AIT nº 78634, no valor de R$ 250,00 (Duzentos 
e cinquenta reais) corrigidos monetariamente, por infringência aos art. 1º C/C Anexo 
I, Grupo III, Código “E” da Lei Municipal nº 5766/13. II – A recorrente não apresenta 
provas que corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, fato 
esse que não enseja no cancelamento. III – Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO. 
(CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE – CMT. Processo administrativo nº 
00.027.227/2022-1. Data do Julgamento: 25/10/2023. Relator Titular: Reginaldo 
Sioma da Silva – 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
DESCUMPRIR/OMITIR VIAGEM CONFORME ESTABELECIDO NAS ORDENS DE 
SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE LINHA. DECISÃO DE 1ª INSTANCIA MANTIDA. RECURSO 
IMPROVIDO. I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de 
Mobilidade Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio 
do Auto de Infração de Transporte – 78632, por infringência a Lei n° 5766/2013; artigos 
1° Inciso II, Anexo I, Grupo III Cód. Infração “E”–A Recorrente não apresenta provas 
que corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, não trazendo 
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nenhum fato novo ou modificativo, diferente do apresentado em 1º instância. II– Decisão 
mantida. III- RECURSO IMPROVIDO e NÃO CONHECIDO (CMT. Rec. Administrativo nº: 
00.027.198/2022-1, Relatora: Géssica Maiara Borges de Freitas, Data do Julgamento: 
25/10/2023, 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
DESCUMPRIR/OMITIR VIAGEM CONFORME ESTABELECIDO NAS ORDENS DE 
SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE LINHA. DECISÃO DE 1ª INSTANCIA MANTIDA. RECURSO 
IMPROVIDO. I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de 
Mobilidade Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio 
do Auto de Infração de Transporte – 78630, por infringência a Lei n° 5766/2013; artigos 
1° Inciso II, Anexo I, Grupo III Cód. Infração “E”–A Recorrente não apresenta provas 
que corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, não trazendo 
nenhum fato novo ou modificativo, diferente do apresentado em 1º instância. II– Decisão 
mantida. III- RECURSO IMPROVIDO e NÃO CONHECIDO (CMT. Rec. Administrativo nº: 
00.027.202/2022-1, Relatora: Géssica Maiara Borges de Freitas, Data do Julgamento: 
25/10/2023, 2ª Turma Julgadora).
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Secretaria Municipal de Gestão

Praça Alencastro, 158 – Centro    CEP 78005-906    Cuiabá, MT

Acesse o Portal da Gazeta Municipal de Cuiabá
http://gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br/

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

Os órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo 
Municipal de Cuiabá, encaminharão 
suas respectivas matérias 
diretamente pelo Portal da Gazeta, 
até as 18:00hs.

HINO NACIONAL

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!

HINO DE MATO GROSSO

HINO DE CUIABÁ

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor,
 Mato Grosso,Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

O Hino foi oficializado pela Lei N.º 633, de 10 de Abril de 1962.
Letra de Prof Ezequieal P. R. Siqueira e música de Luiz Cândido da Silva 

Cuiabá, és nosso encanto

Teu céu da fé tem a cor

Da aurora o lindo rubor;

Tens estelífero manto.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Recendes qual um rosal,

Enterneces corações,

Ergues a Deus orações,

Para venceres o mal. 

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Tens beleza sem rival

Cultuas sempre o valor

Do bravo descobridor

Pascoal Moreira Cabral.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

		https://www.cuiaba.mt.gov.br
	2023-10-30T08:59:59-0400
	www.cuiaba.mt.gov.br
	Prefeitura Municipal de Cuiaba




